
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
 
 
Análise da Proposta de Preço - 1ª Análise - 2° Colocada - Diligência

1. Trata-se de licitação Concorrência Eletrônica nº 151/2025-GOINFRA, Contratação nº  116920  e Processo SEI nº  202500005031685, cujo objeto é a  Contratação de empresa especializada para
execução da obra de Recuperação e Reabilitação da Obra de Arte Especial sobre o Rio Paranaíba, na Rodovia GO-139, trecho: Corumbaíba - divisa GO/MG, denominada ponte Quincas Mariano,
extensão 1.153 metros, neste Estado.

2. Em atendimento a solicitação (328209) a equipe técnica da Diretoria de Obras Rodoviárias conduziu uma verificação abrangente dos documentos apresentados da proposta comercial (328205)
apresentada pela VEREDA ENGENHARIA LTDA e foram identificadas algumas inconsistências, conforme detalhado no quadro abaixo:

Benefícios e Despesas Indiretas - BDI

Item Descrição Avaliação

1 Verificação dos coeficientes dos tributos do BDI, com base na legislação vigente. Desconforme

2 Conferência do cálculo do valor final do BDI, assegurando que as parcelas
estejam corretas e compatíveis com o tipo de contratação.

Desconforme

Fonte: Equipe Técnica da Diretoria de Obras Rodoviárias.

3. A licitante apresentou a composição do BDI; contudo, alterou indevidamente a parcela referente aos tributos, em desacordo com as regras do certame. Ademais, o BDI resultante da composição
apresentada (15,28%) não corresponde ao percentual adotado pela própria licitante no orçamento analítico e sintético (18,98%).

4. Portanto, constatou-se que a proposta apresentada possui algumas incompatibilidades com os padrões exigidos pela Diretoria de Obras Rodoviárias.

5. Diante dos fatos apresentados e com base na análise realizada, esta Diretoria conclui que a proposta da VEREDA ENGENHARIA LTDA, deverá ser objeto de DILIGÊNCIA, com o objetivo de esclarecer
os questionamentos mencionados anteriormente.

Licitante Valor GOINFRA Valor Licitante Desconto Resultado Motivo
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https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=82061028&id_procedimento_atual=83914141&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=12396&infra_hash=423f67806af2576a3f5c551eadfbe57f1bc05c8f938e32d0883093592f648c10c3ba3dc6cf273f8556e362cfcf29c3200cbf333cb808c49b8ba4fba1a14bf860f7e7a784dd3dd36b61bcf0e12d3ff971be3d94b06fda890a4b5081b57b19ba2b
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=88534017&id_procedimento_atual=83914141&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=12396&infra_hash=62baebcac56af3ce8d83b8ffb5e2ca8d666d0e77890189c19d3f21ba41014380c3ba3dc6cf273f8556e362cfcf29c3200cbf333cb808c49b8ba4fba1a14bf860f7e7a784dd3dd36b61bcf0e12d3ff971be3d94b06fda890a4b5081b57b19ba2b


VEREDA ENGENHARIA
LTDA R$ 27.375.314,11 R$ 25.896.227,05 5,40% DILIGÊNCIA Incompatibilidades com os padrões exigidos e

indícios de inexequibilidade da proposta.

Fonte: Equipe Técnica da Diretoria de Obras Rodoviárias.

6. Ressalta-se que, ao responder à diligência solicitada pela Diretoria de Obras Rodoviárias, com o objetivo de esclarecer os questionamentos levantados, a licitante deverá encaminhar uma nova
documentação da proposta comercial, contendo todos os arquivos necessários, em formatos editáveis e não editáveis, devidamente corrigidos, com as respectivas justificativas e os devidos
apontamentos. O objetivo é que este material esteja completo e pronto para dar continuidade ao rito licitatório, caso a proposta comercial seja aprovada.    
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